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O xxxxxxxxxxxx, no uso de suas atribuições e, considerando ainda, o disposto no art. 2o da Portaria Conjunta no 1, de 10 de maio de 2006, da Secretaria de Recursos Humanos e do Departamento de Coordenação e Controle das Empresas Estatais do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, resolve:



Art. 1o   Designar os membros da Comissão bipartite, de que trata o art. 2o da Portaria Conjunta no 1, de 10 de maio de 2006, que estabelece procedimentos para o retorno ao serviço dos servidores beneficiados pela anistia prevista na Lei no 8.878, de 11 de maio de 1994:



I - xxxxxxxx, que a presidirá;



..... - xxxxxx;



..... - xxxxxxx, representante dos anistiados;



..... - xxxxxxx, representante dos anistiados.


Art. 2o   A Comissão de que trata esta Portaria, terá as seguintes atribuições:

a) dar encaminhamento às decisões da CEI;

b) verificar o cumprimento do disposto no art. 3o desta Portaria; 

c) notificar os interessados para apresentação de defesa;

d) analisar as razões de defesa e a instrução probatória; e

e) instruir, revisar e submeter os processos  à homologação da CEI.


Art. 3o   A Comissão deverá apresentar à CEI relatório detalhado da situação de cada interessado que apresentou requerimento tempestivo, nos termos do art. 1o do Decreto nº 5.115, de 2004.


Art. 4o   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

XXXXXXXXX

